
 

 

 
PORTARIA Nº 4.921/2025 

 

REGULAMENTA O USO DA QUADRA 

POLIESPORTIVA DO DISTRITO DO 

CAFÉ, NO MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES. 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que o 

cargo lhe oferece, e considerando a necessidade de organizar o uso do espaço público 

da quadra poliesportiva do Distrito do Café, 

 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica regulamentado o uso da quadra poliesportiva do Distrito do Café, conforme 
disposto no regulamento anexo, que trata das normas gerais, regras de uso e 
responsabilidades dos usuários. 

 
Art. 2º - O horário de funcionamento da quadra será de segunda a sexta-feira, das 18:00 
às 21:00 horas, e aos finais de semana, das 08:00 às 17:00 horas. Fora desses horários, 
o uso para atividades da comunidade poderá ser autorizado mediante agendamento 
prévio. 
 
Art.3º - O uso da quadra é gratuito e permitido a todos, desde que respeitadas as regras 
previstas no regulamento anexo. 
 
Art.4º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 
 

Alegre-ES, 19 de fevereiro de 2025. 
 

NEMROD EMERICK - NIRRÔ 

Prefeito Municipal  
 

THABYTA COSTA CARLOS 

Secretária Executiva de Cultura, Turismo e Esportes 
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